
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 343/2019-ALE REC 
Em  'I 
Horas 
P3r: 

IDO NA DITEL 
/ / / 	/ 	/ 

i` 	/0 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n°247/2019, que "Dispõe sobre 
a inclusão do tema Educação Financeira nos compo entes curriculares das Escolas da Rede 
Estadual de Ensino de Rondônia". 
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 247/2019 

Dispõe sobre a inclusão do tema Educação 
Financeira nos componentes curriculares das 
Escolas da Rede Estadual de Ensino de 
Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° As Escolas da Rede Estadual de Ensino de Rondônia poderão incluir em seus 
componentes curriculares, na etapa do Ensino Médio, em caráter complementar, conteúdo 
programático de informação e orientação sobre o tema "Educação Financeira". 

Art. 2° O tema Educação Financeira contemplará e desenvolverá os princípios de 
planejamento, gerenciamento, avaliação e controle da economia pessoal e familiar, 
oportunizando a obtenção de informação, formação e orientação para o desenvolvimento de 
competências financeiras do cidadão. 

Art. 3° São objetivos do tema Educação Financeira: 

I - transmitir um conjunto de orientações e esclarecimentos sobre atitudes adequadas ao 
planejamento e uso dos recursos financeiros pessoais e familiares; 

II - desenvolver a habilidade individual para a tomada de decisões apropriadas na gestão 
das finanças pessoais e familiares; 

III - oportunizar o aprendizado de técnicas que ajudem o aluno a fazer uso inteligente e 
racional do dinheiro pessoal e familiar, no presente e no futuro; 

IV - despertar o interesse e a consciência do aluno sobre a gestão financeira pessoal e 
familiar, exercitando o diagnóstico financeiro e a autoavaliação; 

V - permitir ao aluno aprender a realizar o planejamento, a execução, a avaliação e o 
controle do orçamento doméstico por meio do conhecimento dos conceitos de receita bruta, receita 
líquida, custos e despesas; 

VI - desenvolver a mentalidade e a atitude de e onomizar, investir e poupar, visando à 
conquista e manutenção do equilíbrio econômico-financ iro pessoal e familiar; 
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VIII - introduzir o que são tributações e sua importância para o Estado e a vida financeira 
pessoal e familiar dos cidadãos; 

IX - introduzir o que é Imposto de Renda e como fazer a Declaração do Imposto de Renda; e 

X - outros temas pertinentes. 

Art. 40  O conteúdo programático de informação e orientação sobre o tema Educação 
Financeira a ser ministrado poderá ser elaborado pela Secretaria de Estado de Educação. 

Art. 50  O tema Educação Financeira poderá ser desenvolvido por meio de palestras, 
atividades interdisciplinares, leitura e interpretação de textos com informações atinentes à 
temática. 

Art. 6° Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo. 
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